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A Santa Casa de Misericôrdia do Senhor dos Passos de Ubatuba é o ünico hospital 
situado no municipio e a ünica opçâo num raio de 50km. Possui capacidade de realizar 

alguns procedimentos de media complexidade, inclusive cirurgias, considerando que possui 
instalaçâo, Corpo Clinico, Enfermagem e Administrativo.

Além da populaçâo local, a Santa Casa, por conta do SUS, atende municipios vizinhos e 

responde pela cobertura assistencial hospitalar da enorme populaçao flutuante(turistas) de 

todo o Pais, principalmente durante a temporada de verâo e em feriados prolongados.

Como é de conhecimento püblico, a Secretaria Municipal de Saüde desta Prefeitura 
assumiu a administraçâo da Santa Casa de Misericôrdia Irmandade do Senhor do Passos de 

Ubatuba, por meio de requisiçâo administrativa conforme decreto n° 6874 de maio de 2018, 

prorrogada pelo Decreto n° 8186 de maio de 2023.

Ocorreram varias interferências administratives, corn a troca de Gestâo do poder Publico 
em 2021 a 30 de maio de 2023, a OS que gerencia a Santa Casa optou por nâo prorrogar 
o contrato, ficando novamente pela administraçâo do poder, porém nâo foi feito novo 
procedimento Administrativo, ou Contratualizaçâo ou qualquer outra forma legal para o 

gerenciamento da mesma.

No referido mês de maio, precisamente no dia 30 de 2023, a prefeita teve seu mandata 
Cassado, assumindo assim o Vice, que hoje é o Prefeita deste municipio, dessa forma, nâo 
houver tempo habil para que essa nova administraçâo conseguisse fazer esse novo 

Processo.

Tendo em vista que o serviço ofertado pela Santa Casa é de grande importância e de 
relevante interesse publico, pois se trata de direito a vida insculpido no artigo XXV, da 
Declaraçâo Universal dos Direitos Humanos, que estabelece que todo ser humano tem
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direito a um padrâo de vida capaz de assegurar-lhe e a sua famiïia, a saüde e bem estar, 

inclusive alimentaçâo, vestuârio, habitaçâo, cuidados médicos e os serviços sociais 
indispensaveis.

Aliado ao fato da proteçao â vida, tratado no artigo 5° da Constituiçâo Fédéral, bem 
como, da previsâo do artigo 196 da Carta Magna, a quai estabelece garantias e proteçao da 
Saude sendo dever do Estado "garantir mediante politicas sociais e econômicas que visem 

a reduçâo do risco da doença e de outras agravos e do acesso universal e igualitârio as 

açôes e serviços para Sua proteçao, proteçao e recuperaçâo".

De fato, o direito a saüde é indissociavel do direito a vida, sendo direito fundamental 
do ser humano, devendo o Estado prover as condiçôes indispensaveis ao seu pleno 

exercicio.

O Municipio de Ubatuba, na qualidade de ente da Federaçâo, o quai, além das 

atribuiçôes concorrentes com os demais entes do Estado no que tange a promoçâo de açôes 

e serviços de saüde, possui competência exclusiva para "planejar, organizar, controlar e 
avaliar as açôes e os serviços de saüde, além de gerir e executar os serviços püblicos de 

saüde".

Sendo competente para dar execuçâo, no âmbito municipal, â politica de insumos e 

equipamentos para a saüde, bem como, para celebrar contratos e avaliar sua execuçâo, 

tudo conforme preconiza a Lei Orgânica do SUS (Lei 8080/90).

Tendo em vista que a finalidade do présente aditamento é viabilizar a prestaçâo de 
serviços de saüde no âmbito do Municipio, dando continuidade nos serviços médicos 

hospitalares ofertados através do ünico hospital existente na cidade.

Esta Secretaria terâ que fazer novo Instrumente de repasse para a Santa Casa, onde 

devera conter POA (Piano Operativo Anual), o Termo de Referência, pactuando todos os
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serviços que deverâo ser efetuados pela Santa Casa, de acordo com a necessidade do 

municipio e da referida em condiçôes de atender;

Devido à complexidade da elaboraçâo do POA quanto do Termo de Referência, que até 
a présente data nâo teve ainda seu inicio, por conta de varias fatores que acontecem 

durante a Gestâo que teve inicio em janeiro de 2021 â 30 de maio de 2023, solicitamos o 
Aditivo de valor pelo periodo de 02 meses, para analisar e aguardar a alteraçâo que ainda 

seta sendo ajustada pelo Governo Fédéral relacionada ao piso Salarial da Categoria da 
Enfermagem;

O valor de repasse teve um aumento referente ao dissidio, conforme Convençâo 

Coletiva de Trabalho, em anexo.

O aditamento que se pretende pactuar com a Municipalidade tem por objeto o repasse 

de recurso Fédéral, e recurso do Tesouro Municipal, (caso haja recurso de emendas o valor 
de fonte o l sera alterado para fonte 05).

Os recursos serâo empregados para custeio de encargos sociais e nas despesas de 

serviços de terceiros, visto que tal custeio é de extrema importância para continuidade da 

prestaçâo de serviços médicos na Santa Casa de Ubatuba. Tratando-se de serviços de 

interesse püblico.

Referido custeio abarcara o adimplemento o dos serviços médicos, exames laboratoriais, 
exames de imagem, medicamentos, insumos, equipamento de proteçâo individual, serviços 

de lavanderia, materiais prestadores de serviços administrativos e operacionais.

No contexto da continuidade dos serviços médicos na Santa Casa de Ubatuba, impende 

mencionar que a Santa Casa possui historico de inadimplementos de encargos sociais e 
trabalhistas, tal cenario impacta diretamente no serviço final, pois houveram inümeros 
bloqueios nos recursos destinados ao nosocômio, e que poderiam ser empregados no 
custeio pretendido.
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Posto isto, em que pese o contido na clausula terceira 3.7 e 3,15 do convenio celebrado 
no processo 9830/2019, em decorrência de relevante interesse publico na continuidade dos 

serviços de saude na Santa Casa de Ubatuba -  unico hospital da cidade-, imperioso o custeio 

dos encargos sociais.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

FONTE Competência
junho/2023
Pagamento
Julho/2023

Competência
julho/2023
Pagamento

Agosto/2023

Total Por 
Fontes

01 4.569.232,02 4.569.232,02 9.138.464,04
05 515.960,78 515.960,78 1.031.921,56

Total 5.085.192,80 5.085.192,80 10.170.385,60

Ana Cristin
Sécréta ri

s Lourenço 
nicipal de Saude
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